
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REQUERIMENTO Nº                DE 2011. 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
“Requer a realização de Audiência 

Pública na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, a fim de 

debater o PL 7.661 de 2010 que 

Revoga dispositivos do Código Civil, 

que dispõem sobre a separação 

judicial”. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento 

Interno, que seja realizada Audiência Pública dessa Douta Comissão, a fim debater o PL 

7.661/2010, que “Revoga dispositivos do Código Civil, que dispõem sobre a separação 

judicial” onde será convidada a Senhora Regina Beatriz Tavares da Silva, representando o 

Instituto dos Advogados do Estado de São Paulo. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Proposta trata de questões complexas e complicadas que precisam ser 

melhor analisadas e discutidas pois a questão familiar ali abordada visam adequar o 

ordenamento jurídico na área do Direito de Família a uma nova Ordem Constitucional 

vigente em todo território nacional. A Senhora Regina Beatriz Tavares da Silva, 

representando o Instituto dos Advogados do Estado de São Paulo, poderá ser contatada atra´ves 

do telefone 11.3251.5130/9934.3845 
Por este motivo proponho a realização de audiência publica para 

aprofundarmos o debate sobre o assunto, para que este contemple também os 

parlamentares integrantes desta Douta Comissão, bem como a todos os parlamentares. 

 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 


